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PORTARIA Nº 1131/2025
Convoca o(a) servidor(a) municipal, Sr.(a.) CARLA KORNOWSKI JURINIC, para retornar antecipadamente de suas férias.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade da Administração e o interesse público, de acordo com o art. 86, § 2º do Regime Jurídico Municipal (Lei nº 3.151/2022), CONVOCA o(a) servidor(a) municipal, Sr.(a) CARLA KORNOWSKI  JURINIC, ocupante do cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, para retornar antecipadamente de suas férias, no dia 07 DE NOVEMBRO de 2025, tendo em vista necessidade da Secretaria Municipal da Administração, conforme despacho no Protocolo n°1372/2025, restando saldo de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de10/02/2022 a 09/02/2023, o qual deverá ser gozado posteriormente em uma só vez. 




Guarani das Missões, 07 de novembro de 2025.

LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI
Prefeito 
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